
 
 
D E C R E T O   nº 1.492/2012  
 
CELSO BENEDITO DA SILVA , Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atri buições 
legais, 
 
D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei  

Orçamentária nº 3.157/2011, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor  de R$-131.500,00(Cento e trinta e um mil e 
quinhentos reais), para o reforço das seguintes dot ações: 

  
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 - Divisão de Educação 
12.361.12196-029 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 25% 
001440 0.1.00.000104 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇO S DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA.R$ 95.000,00 
 
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 - Divisão de Educação 
12.361.12206-030 - TRANSPORTE ESCOLAR 
001480 0.1.00.000104 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇO S DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.R$ 36.000,00 
 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 - Administração Geral 
04.122.04042-004 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMI NISTRAÇÃO 
000350 3.1.00.000804 3.3.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES  E RESTITUIÇÕES...............R$     500,00 
Total.............................................. ..............................R$ 131.500,00 
 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima , será 
utilizado o excesso de arrecadação da fonte 804 no valor de R$ 305,82 (trezentos e cinco reais 
e oitenta e dois centavos), mais os cancelamentos d as seguintes fontes, 

 
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 - Divisão de Educação 
12.361.12196-029 - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 25% 
001380 0.1.00.000104 3.1.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES P ATRONAIS.......................R$ 25.000,00 
001430 0.1.00.000104 3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERVI ÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA.R$ 40.000,00 
001450 0.1.00.000104 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INST ALAÇÕES........................R$  9.000,00 
001460 0.1.00.000104 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS  E MATERIAL PERMANENTE.........R$ 30.000,00 
 
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 - Divisão de Educação 
12.361.12206-030 - TRANSPORTE ESCOLAR 
001470 0.1.00.000104 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO........................R$ 27.000,00 
 
 



 
 
08 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
08.001 - Diretoria 
20.601.20012-043 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRI CULTURA 
001470 3.1.00.000804 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO......................R$    194,18 
Total.............................................. ..............................R$ 131.500,00  

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, E stado do 

Paraná, em 16 de outubro de 2012. 
                  
 

                      Celso Benedito da Silva 
                            Prefeito Municipal 


